
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Providenciar o serviço de construção de ponte
de madeira na Comunidade Machado KM 33
no Aguaçú.
 

À Secretaria Municipal de Obras Públicas - SMOP
 
 
Senhor Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, e ao
Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Providenciar o serviço de construção de ponte de madeira na Comunidade Machado KM 33 no
Aguaçú. 
  

JUSTIFICATIVA 
Torna-se necessário que seja efetuada a construção dessa ponte de madeira, a ponte caiu com a chuva e
medidas emergenciais precisam ser tomadas, pois o trafego do local é intenso. 
A comunidade solicita com a máxima urgência que o Poder Público Municipal mande uma equipe
para execução do serviço de construção da ponte o mais rápido possível. 
Portanto, além de atender a solicitação pela qual justificamos o presente, solicitamos que tal situação
seja resolvida o mais breve possível, inclusive com a determinação no calendário de atividades da
secretaria pertinente.   
 
 
 
AO:
 
 1) EMANUEL PINHEIRO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 1 de agosto de 2023.
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